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I - fica dispensada a exigência da taxa de permeabilidade 
quando o seu atendimento implicar na demolição de parte da 
edificação regularmente existente, no caso de reforma sem 
aumento de área ou quando a configuração da edificação re-
gularmente existente não possibilitar o atendimento a todos os 
parâmetros previstos na Lei nº 16.402, de 2016;

II - no caso de reforma com aumento de área, a taxa de 
permeabilidade deve ser calculada em função da área não ocu-
pada do lote, excluída a projeção da edificação regularmente 
existente.

Parágrafo único. Em obra nova ou reforma referente a 
atividade relacionada no § 3º do artigo 137 da Lei nº 16.402, de 
2016, não se aplica a taxa de permeabilidade.

Art. 15. O atendimento à fachada ativa estabelecida no ar-
tigo 87 da Lei nº 16.402, de 2016, é obrigatório no caso de obra 
nova e de reforma com ampliação de mais de 50% (cinquenta 
por cento) da área total construída da edificação existente.

§ 1º No caso de reforma com aumento de área em etapas, 
deve ser observada a fachada ativa quando o acréscimo de 
área exceder a 50% (cinquenta por cento) em relação à área da 
edificação existente em 23 de março de 2016.

§ 2º No caso de reforma e obra nova para as atividades de 
educação infantil, ensino fundamental, hospital e pronto-socor-
ro, o atendimento ao disposto nos incisos I e III do “caput” do 
artigo 87 da Lei nº 16.402, de 2016, pode ser feito de forma 
alternativa, observada a priorização para previsão de espaços 
para embarque e desembarque de passageiros e de carga e 
descarga, a critério da CTLU/SMDU.

Art. 16. O licenciamento de conjunto residencial da sub-
categoria de uso R2h-1, previsto na alínea “a” do inciso II do 
artigo 94 da Lei nº 16.402, de 2016, engloba o desmembra-
mento dos lotes, nos termos da citada lei e da legislação federal 
pertinente, ou a subdivisão de lotes em unidades imobiliárias 
independentes, simultaneamente à licença para edificar, deven-
do observar:

a) área mínima de terreno para cada unidade estabelecida 
nos incisos I e II do “caput” do artigo 73 da Lei nº 16.402, de 
2016, conforme a zona de uso;

b) frente mínima exigida para a zona de uso, no caso de 
ZCa, ZCOR, ZCORa, ZMa, ZMISa, ZPR, ZER, ZERa, ZPDS, ZPDSr 
e ZEPAM, e de 3,30m (três metros e trinta centímetros) para as 
demais zonas de uso.

§ 1º Quando o lote resultante não atender as dimensões 
e a área mínimas do Quadro 2A da Lei nº 16.402, de 2016, é 
permitida a utilização das edificações exclusivamente para o 
uso residencial.

§ 2º O desmembramento ou a subdivisão de lotes em 
unidades imobiliárias independentes referentes às casas gemi-
nadas deve ser registrado no Cartório de Registro de Imóveis, 
em até 1 (um) ano após a emissão do Certificado de Conclusão 
das edificações, sob pena de nulidade de ambas as licenças.

Art. 17. O conjunto residencial da subcategoria de uso 
R2h-2, previsto na alínea “b” do inciso II do artigo 94 da Lei nº 
16.402, de 2016, quando as casas superpostas forem dispostas 
horizontalmente, engloba o desmembramento dos lotes, nos 
termos da citada lei, ou a subdivisão em unidades imobiliárias 
independentes, simultaneamente à licença para edificar, desde 
que sejam observadas a área e frente mínimas de terreno para 
cada unidade estabelecidas no Quadro 2A da Lei nº 16.402, 
de 2016.

Parágrafo único. O desmembramento ou a subdivisão de 
lotes em unidades imobiliárias independentes previsto no “ca-
put” deste artigo deve ser registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis, em até 1 (um) ano após a emissão do Certificado de 
Conclusão das edificações.

Art. 18. O conjunto residencial horizontal na subcategoria 
de uso R2h-3, previsto na alínea “c” do inciso II do artigo 94 da 
Lei nº 16.402, de 2016, deve observar às seguintes disposições:

I - acesso por via de circulação de pedestres com largura 
mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros), devendo 
ser garantida uma faixa de circulação observando as condições 
de acessibilidade, com, no mínimo, 1,20m (um metro e vinte 
centímetros), podendo o restante da extensão receber trata-
mento paisagístico;

II - quando o acesso às unidades se der de ambos os lados 
da via de circulação de pedestres, a referida via deve ter largura 
mínima de 3,00m (três metros);

III – no caso de o acesso ao conjunto se der por via de 
circulação para pedestres e veículos, a referida via deve atender 
ao seguinte:

a) o leito carroçável deve ter inclinação máxima de 15% 
(quinze por cento) e largura mínima de 5,50m (cinco metros 
e cinquenta centímetros), podendo a largura ser reduzida para 
3,0m (três metros) na hipótese em que possibilitar acesso a, no 
máximo, 30 (trinta) vagas ou quando a circulação for unilateral;

b) as calçadas nas vias de circulação de veículos devem ter 
largura mínima 1,20m (um metro e vinte centímetros) de cada 
lado do leito carroçável;

IV - os acessos de veículos para os espaços de estaciona-
mento, cobertos ou não, devem atender ao disposto no COE e 
legislação correlata;

V - o nível do pavimento térreo das edificações, conforme 
estabelecido no artigo 61 da Lei nº 16.402, de 2016, deve ser 
observado em referência às vias internas pelas quais sejam 
feitos os acessos;

VI - os acessos às unidades residenciais, às áreas comuns 
e ao estacionamento onde estiver localizada a vaga especial 
devem ter condições de acessibilidade;

VII - no conjunto implantado em lote ou gleba com área 
inferior ou igual a 500m² (quinhentos metros quadrados), meta-
de da área permeável obrigatória pela Lei nº 16.402, de 2016, 
deve ser ajardinada.

Parágrafo único. A calçada pode ser implantada de um 
único lado da via quando as edificações e áreas de uso comum 
estiverem assim localizadas.

Art. 19. As vias internas ao conjunto residencial vertical 
na subcategoria de uso R2v com dois ou mais blocos de uso 
residencial, previsto no inciso III do artigo 94 da Lei nº 16.402, 
de 2016, devem observar às disposições estabelecidas no Anexo 
II deste decreto.

 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.586, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 129/15, DO VEREADOR 
ANÍBAL DE FREITAS – PV)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de colo-
cação de ganchos tipo cabide ou suportes 
em todas as instalações sanitárias de esta-
belecimentos comerciais, industriais, de ser-
viços, locais de culto religioso e repartições 
públicas, no âmbito do Município de São 
Paulo, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 16 de novembro de 
2016, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º É obrigatória a instalação de ganchos tipo cabide 
ou suportes de apoio de bolsas, sacolas e pertences de usuários 
em banheiros de estabelecimentos comerciais, industriais, de 
serviços, locais de culto religioso, clubes, edifícios e repartições 
públicas, no âmbito do Município de São Paulo.

§ 1º Esses equipamentos deverão ser colocados nas cabi-
nes individuais dos banheiros, ou em local próximo aos vasos 
sanitários, em altura e tamanho que reduzam o risco de conta-
minação desses objetos.

§ 2º Os estabelecimentos deverão colocar e manter em 
caráter permanente tantos ganchos ou suportes quanto neces-
sários ao atendimento adequado dos usuários, sem prejuízo da 
instalação de outros equipamentos que lhes possam oferecer 
melhores condições de higiene.

§ 3º (VETADO)
§ 4º Nas repartições públicas municipais, a instalação dos 

itens previstos no “caput” deverá ocorrer quando da cons-
trução ou reforma dos banheiros, sendo que em relação aos 
banheiros já existentes, a instalação deverá ocorrer de forma 
gradativa, na medida da disponibilidade financeira do Poder 
Executivo.

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta lei implicará 
a imposição de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por 
cabine ou vaso sanitário sem gancho ou suporte, a ser aplicada 
mensalmente até o efetivo cumprimento da obrigação.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que 
couber, no prazo de sessenta dias a contar da data de sua 
publicação.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de de-
zembro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de 

dezembro de 2016.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 57.519, DE 9 DE DEZEMBRO DE 

2016

Dispõe sobre a criação de escola municipal 
de educação infantil.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento à de-
manda existente na área de educação infantil,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica criada a Escola Municipal de Educação Infantil 

Caminho dos Martins, localizada na Estrada do Porto do Mar-
tins, nº 32, Distrito do Grajaú, vinculada à Diretoria Regional 
de Educação Capela do Socorro, da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de de-
zembro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
NADIA CAMPEÃO, Secretária Municipal de Educação
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de 

dezembro de 2016.

DECRETO Nº 57.520, DE 9 DE DEZEMBRO DE 
2016

Dispõe sobre a criação de escola municipal 
de educação infantil.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a necessidade de dar atendimento à de-
manda existente na área de educação infantil,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica criada a Escola Municipal de Educação Infantil 

Jardim São Bernardo, localizada na Rua João Amós Comenius, 
nº 797-C, Distrito do Grajaú, vinculada à Diretoria Regional 
de Educação Capela do Socorro, da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de de-
zembro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
NADIA CAMPEÃO, Secretária Municipal de Educação
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 9 de 

dezembro de 2016.

DECRETO Nº 57.521, DE 9 DE DEZEMBRO DE 
2016

Regulamenta a aplicação de disposições da 
Lei nº 16.402, de 22 de março de 2016, 
relativas à ocupação do solo e condições de 
instalação dos usos.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Este decreto regulamenta a aplicação de disposições 

previstas na Lei nº 16.402, de 22 de março de 2016, relativas à 
ocupação do solo e às condições de instalação dos usos.

Art. 2º A critério da Câmara Técnica de Legislação Urbanís-
tica - CTLU, não se aplica o disposto no § 1º do artigo 44 da Lei 
nº 16.402, de 2016, quanto à obrigatoriedade de parcelamento 
do solo no caso de reforma, nos casos em que a configuração 
da projeção da edificação existente impossibilitar a divisão do 
lote ou gleba original, observadas as disposições do Quadro 2 
da citada lei.

Parágrafo único. Também não se aplica a obrigatoriedade 
de parcelar a que se refere o “caput” deste artigo quando a 
reforma decorrer de exigência imposta por órgão de preserva-
ção cultural.

Art. 3º Em lote de esquina ou com duas ou mais frentes, 
quando a aplicação dos recuos mínimos de frente obrigatórios 
resultar numa área edificável inferior àquela resultante da 
aplicação do índice da taxa de ocupação máxima permitida no 
Quadro 3 da Lei nº 16.402, de 2016, aplicam-se as seguintes 
disposições:

I - deve ser atendido o recuo mínimo previsto no Quadro 3 
da citada lei em pelo menos uma das frentes do lote, escolhida 
a critério do interessado;

II - para as demais frentes do lote, desde que não sujeitas 
às restrições convencionais de acordo com as disposições do 
artigo 59 da Lei nº 16.402, de 2016, o recuo mínimo obrigatório 
pode ser reduzido para até 2 (dois) metros.

§ 1º No lote de esquina cujos alinhamentos são ligados por 
curva de concordância, no trecho correspondente a essa curva 
os recuos devem ser concordados por linha curva, observada a 
continuidade do recuo mínimo obrigatório ao longo da via ao 
qual ele seja considerado.

§ 2º Independente da dimensão do lote ou gleba, onde 
o uso não for permitido pela Lei nº 16.402, de 2016, não são 
permitidos acessos de pedestres e de veículos, sendo admitidas 
apenas saídas de emergência.

Art. 4º Para fins do disposto no inciso IV do “caput” do 
artigo 62 da Lei nº 16.402, de 2016, consideram-se também as 
vagas especiais, para idosos e de motocicletas exigidas no Códi-
go de Obras e Edificações - COE e legislação correlata.

§ 1º Considera-se não computável, no uso residencial, as 
vagas decorrentes da aplicação do artigo 174 da Lei nº 16.402, 
de 2016, dentro dos limites estabelecidos no referido artigo.

§ 2º Quando o número mínimo de vagas exigido no Quadro 
4A da Lei nº 16.402, de 2016, e no COE resultar em área cons-
truída para estacionamento superior à área não computável 
decorrente da proporção estabelecida no § 2º do artigo 62 da 
citada Lei nº 16.402, de 2016, a área construída reservada às 
vagas que excederem tal proporção também será considerada 
não computável.

Art. 5º Para fins de utilização do benefício previsto no 
inciso VII do artigo 62 da Lei nº 16.402, de 2016, basta o 
atendimento das disposições mínimas previstas no referido 
dispositivo.

Parágrafo único. A fachada ativa pode estar localizada em 
diferentes níveis, nos pavimentos de acesso à edificação, desde 
que no mesmo compartimento edificado e que seja garantido 
acesso direto pelos logradouros públicos, devendo toda a área 
construída ser considerada no cálculo do limite estabelecido 
nas alíneas “a” e “b” do inciso VII do “caput” do artigo 62 da 
Lei nº 16.402, de 2016.

Art. 6º O disposto no inciso VIII do “caput” do artigo 62 da 
Lei nº 16.402, de 2016, se aplica cumulativamente ao incentivo 
previsto no inciso VII do referido dispositivo.

Parágrafo único. A área construída relativa às vagas de es-
tacionamento decorrentes da aplicação do incentivo previsto no 
inciso VIII do “caput” do artigo 62 da Lei nº 16.402, de 2016, é 
considerada área computável.

Art. 7º Para fins de aplicação do disposto no inciso II do 
“caput” do artigo 66 da Lei nº 16.402, de 2016, devem ser 
observadas as seguintes condicionantes:

I - os recuos laterais e de fundo ficam dispensados na 
extensão da divisa ocupada por edificação existente no lote 
vizinho;

II - a edificação deve atender ao gabarito estabelecido no 
Quadro 3 da Lei nº 16.402, de 2016, ou, se for o caso, ao dis-
posto em seu artigo 60, independente da altura da edificação 
existente na divisa, ressaltada a hipótese prevista no inciso II do 
“caput” do citado artigo 60.

§ 1º A situação fática das edificações deve ser demonstrada 
pelo interessado, através de levantamento fotográfico, imagem 
de satélite, levantamento aerofotogramétrico, imagens virtuais 
do local, levantamento topográfico das edificações com decla-
ração assinada pelo proprietário e por profissional habilitado ou 
outros elementos que justifiquem a justaposição de fachadas.

§ 2º Cabe à CEUSO, em situações especiais, a análise e 
deliberação da aplicação do disposto neste artigo.

Art. 8º Para fins de aplicação do disposto no inciso III do 
“caput” do artigo 66 da Lei nº 16.402, de 2016, o lote deve 

apresentar desnível entre a testada e o fundo superior a 20% 
(vinte por cento).

Art. 9º Para fins de aplicação do artigo 67 da Lei nº 16.402, 
de 2016, além das disposições constantes naquela lei, devem 
ser observadas às seguintes disposições:

I - em ZM, o alargamento dos passeios públicos é obriga-
tório para lotes com área superior a 10.000m² (dez mil metros 
quadrados);

II - o alargamento do passeio público é facultativo para 
lotes ou glebas com área inferior ou igual a:

a) a 2.500 m² (dois mil e quinhentos metros quadrados) 
em ZC e ZCa;

b) a 10.000m² (dez mil metros quadrados) em ZM;
III - o alargamento do passeio público é facultativo tam-

bém:
a) internamente às vilas definidas no Quadro 1 da Lei nº 

16.402, de 2016;
b) na rua sem saída com largura inferior a 10m (dez me-

tros);
IV - fica dispensada a doação de área para alargamento 

dos passeios públicos nas seguintes situações:
a) quando o passeio existente apresentar largura igual, 

maior ou até 5% (cinco por cento) menor que a exigida;
b) o lote remanescente após a doação não permita que a 

edificação atenda às exigências da Lei nº 16.402, de 2016, e do 
COE e da legislação correlata;

c) quando se tratar de edificação existente em que a obri-
gação prevista no “caput” deste artigo implicar em demolição;

d) quando não for atingida a área mínima de lote prevista 
no Quadro 2A da Lei nº 16.402, de 2016, e desde que o lote 
não seja objeto de parcelamento do solo nos termos da citada 
lei e de sua regulamentação;

V - o potencial construtivo adicional previsto no § 2º do 
artigo 67 da Lei nº 16.402, de 2016, é o resultado da diferença 
entre os coeficientes de aproveitamento máximo e básico 
estabelecidos no Quadro 3 da citada lei para cada zona de uso, 
observado, quando for o caso, o disposto no seu artigo 114.

§ 1º Fica dispensado o recuo obrigatório de frente na hipó-
tese prevista na alínea “a” do inciso IV do “caput” deste artigo.

§ 2º No caso de reforma de edificação regular nos termos 
do artigo 24 deste decreto, com ou sem mudança de uso, não 
é exigido o alargamento do passeio público quando a faixa 
a ser doada interferir ou implicar na demolição de edificação 
existente.

§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º deste artigo quando 
se tratar de obra complementar ou mobiliário previsto no COE 
e legislação complementar, exceto no caso de cabine de força 
ou similar.

§ 4º A projeção da edificação regular pode ser mantida 
no caso em que o acréscimo de área implicar em doação de 
calçada, ainda que o cálculo da taxa de ocupação pela área 
de terreno remanescente ultrapasse o máximo estabelecido no 
Quadro 3 da Lei nº 16.402, de 2016.

Art. 10. Para fins de aplicação do artigo 68 da Lei nº 
16.402, de 2016, o afloramento permitido para o subsolo sem 
observância dos recuos laterais e de fundo deve ser medido 
perpendicularmente ao perfil natural do terreno.

Parágrafo único. O gabarito da edificação na situação pre-
vista no parágrafo único do artigo 68 da Lei nº 16.402, de 2016, 
deve ser medido a partir da altura de 6m (seis metros) do perfil 
natural do terreno, exceto no caso em que o pavimento térreo 
proposto encontre-se em nível inferior a este limite, quando o 
gabarito deve ser medido a partir deste piso no trecho em que 
a situação persistir.

Art. 11. Em lotes de esquina ou com mais de uma testada, 
a dispensa do recuo mínimo de frente prevista no artigo 69 da 
Lei nº 16.402, de 2016, se aplica exclusivamente na face de 
quadra em que aconteça a condição estabelecida.

Art. 12. A fachada ativa, além das disposições do artigo 71 
da Lei nº 16.402, de 2016, e em seus parágrafos, deve observar 
às seguintes características:

I - a face de acesso à fachada ativa voltada para o logra-
douro público deve estar contida na faixa de 5m (cinco metros) 
medida a partir do alinhamento do lote, em projeção ortogonal, 
sendo que, no caso de doação de calçada prevista no artigo 67 
da citada lei, deve ser considerado o novo alinhamento;

II - são admitidas aberturas e acessos para as áreas de 
fruição, inclusive em forma de galeria interna ao edifício, desde 
que garantido o acesso direto ao logradouro público;

III - a área construída de uso nR destinada a fachada ativa 
pode exceder a faixa de 5m (cinco metros);

IV - nos casos de lote com mais de uma frente, para fins 
da aplicação da exigência de, no mínimo, 3m (três metros) de 
extensão, será considerada a soma das dimensões das testadas.

Art. 13. Para atendimento do artigo 72 da Lei nº 16.402, 
de 2016, consideram-se áreas sujeitas a recalques e problemas 
geotécnicos os perímetros de Moema, Água Branca, Chácara 
Santo Antônio e Paraiso constantes do Anexo I deste decreto.

§ 1º Na execução de obras em lote ou gleba inserido 
nesses perímetros, quando a cota de implantação do último 
subsolo estiver abaixo do nível do lençol freático detectado nas 
sondagens, devem ser observadas as seguintes condições:

I - garantia de utilização das melhores soluções técnicas 
de engenharia para fins de vedação do perímetro do subsolo, 
de acordo com as Normas Técnicas Oficiais, tais como parede 
diafragma, estacas justapostas, hélice secante, estacas prancha, 
jet grouting, deep soil mixing, dentre outras, com o devido mo-
nitoramento pelo interessado, se necessário;

II - a solução de vedação deve ser embutida em camada de 
solo de baixa permeabilidade, abaixo do último subsolo e, caso 
isso não seja possível, o projeto deve prever laje de subpressão 
ou outra solução técnica equivalente que garanta a estanquei-
dade do subsolo;

III - contratação de seguro de obra e riscos de engenharia e 
de responsabilidade civil cruzada que cubra os eventuais danos 
comprovadamente ocasionados pela obra aos imóveis vizinhos.

§ 2º Caberá á CEUSO a definição, se o caso, de outras áreas 
sujeitas a recalques e problemas geotécnicas e a descrição dos 
respectivos perímetros.

Art. 14. Em obra nova ou reforma aplicam-se as seguintes 
disposições relativamente à taxa de rermeabilidade prevista no 
artigo 81 e no Quadro 3A da Lei nº 16.402, de 2016:


